PARECER Nº       , DE
DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMAÇÃO (CCTI) SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 839, DE 2021
De autoria do nobre Deputado Enio Tatto, o projeto de lei em epígrafe institui o “Dia do(a) Influenciador(a) Digital” no âmbito do Estado de São Paulo, a ser comemorado anualmente no dia 7 de abril, com inclusão da data no Calendário Oficial do Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 03/12/2021 a 09/12/2021, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que, por meio do Parecer nº 815, de 2022, aprovado em 7 de dezembro de 2022, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informação (CCTI), cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos de mérito, nos termos do artigo 31, § 14, combinado com o artigo 33, II, “c”, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Ao fazê-lo, verificamos que a proposta insere-se na crescente valorização institucional dos profissionais da economia digital. Os influenciadores digitais consolidaram-se como agentes relevantes na comunicação contemporânea, atuando na formação de opinião, na divulgação de conteúdos e no estímulo a comportamentos e decisões de consumo de amplos segmentos da população. O reconhecimento de uma data comemorativa estadual homenageia essa categoria profissional e contribui para visibilizar sua importância social e econômica.
A data escolhida — 7 de abril — remete ao surgimento da internet em 1969, o que confere à homenagem um sentido histórico coerente, uma vez que é justamente a existência da rede mundial de computadores que viabiliza a atuação dos influenciadores digitais como profissão e fenômeno social.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 839, de 2021, conclusivamente.
É o nosso parecer.
Dep. Beth Sahão – PT
Relatora
